DECRETO LEGISLATIVO Nº175, DE 13/02/2003

Altera o Decreto Legislativo nº 154, de 13/07/2001, modificando o Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Fica alterada a estrutura dos cargos em Comissão da Câmara Municipal de Timóteo, bem como os respectivos vencimentos aos mesmos, na forma disposta no ANEXO I constante deste Decreto, que passa a reger a espécie.




Art. 2º - Extinguem-se os cargos de Coordenador de Apoio Legislativo, Assessor de Bancada, Assessor de Apoio às Atividades do Vereador, Coordenador Técnico de Ação Social, Coordenador Técnico de Gabinete e Assessor Parlamentar.




Art. 3º - Para compor a estrutura organizacional da Câmara Municipal, ficam criados os seguintes cargos em comissão de livre nomeação e exoneração:




I – Secretário Técnico Legislativo;




II – Coordenador Técnico II;




III – Coordenador Técnico I;




IV – Oficial de Gabinete.;




V – Assistente de Gabinete.




Art. 4º - Passam a ser 02 (dois) o número de cargos de Motorista do Gabinete.   




Art. 5º -  Revogam-se as disposições em contrário, em especial, aquelas contidas no Decreto Legislativo nº 154 de 13 de julho de 2001.




Art. 6º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de fevereiro de 2003

Roberto Paiva

Presidente

Natanael Estevam

1º Secretário

ANEXO I

CLASSE DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

NÍVEL DE ESTRUTURA
CLASSE DE CARGO EM COMISSÃO
Nº DE 

CARGOS
FORMA DE RECRUTAMENTO
VENCIMENTO

EM 

Primeiro
Procurador Geral 
01
Amplo
2.617,40


Secretário Geral de Administração
01
Amplo
2.617,40


Secretário Técnico Legislativo
01
Amplo
2.617,40

Segundo
Procurador Jurídico
01
Amplo
1.970,40


Gerente de Divisão de Contabilidade e Finanças
01
Amplo
1.970,40

Terceiro
Coordenador Técnico II
05
Amplo
1.300,00

Quarto
Coordenador Técnico I
02
Amplo
1.100,00

Quinto
Oficial de Gabinete
02
Amplo
800,00

Sexto
Motorista de Gabinete
02
Amplo
677,00

Sétimo
Assistente de gabinete
02
Amplo
600,00

ANEXO II

DESCRIÇÃO DAS CLASSES DE CARGOS E DAS ATRIBUIÇÕES DOS SERVIDORES EM COMISSÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

CARGO

PROCURADOR GERAL

ATRIBIÇÕES

1 – Dirigir a Procuradoria Geral da Câmara Municipal;

2 – Coordenar o planejamento a organização e a definição de políticas e diretrizes da Procuradoria Geral;

3 – Coordenar, orientar e controlar o desempenho das atividades jurídicas;

4 – Planejar, controlar, coordenar e executar as atividades relativas ao desenvolvimento e aplicações das atividades jurídicas da Câmara Municipal;

5 – Representar a Câmara Municipal em juízo ou fora dele, ou se fazer representar para tal fim;

6 – Preparar relatório anual de suas atividades e submetê-lo à Presidência da Câmara Municipal;

7 – Prestar assessoria jurídica às comissões, às bancadas partidárias e aos vereadores;

8 – Prestar assessoria jurídica aos demais órgãos Administrativos da Câmara Municipal de Timóteo;

9 – Assessorar juridicamente a elaboração de: anteprojetos de lei, Decretos Legislativos, Resoluções

e demais atos normativos;

10 – Orientar juridicamente aos inquéritos, sindicâncias e processos administrativos;

11 – Emitir pareceres à cerca das consultas político-administrativas de interesse da Câmara;

12 – Elaborar relatórios sobre matérias de natureza jurídica;

13 – Elaborar e revisar minutas de relatórios, circulares, ofícios e portarias, baseando-se nas instruções normativas da Câmara.  

PERFIL EXIGIDO

Formação em Direito e Inscrição na OAB (Ordem dos Advogados do Brasil)

CARGO

SECRETÁRIO GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

ATRIBUIÇÕES 

1 – Assessorar a Presidência e a Mesa Diretora da Câmara Municipal nas decisões administrativas, ocupando-se da administração geral da Câmara, desempenhando as seguintes funções:

1.1 – Zelar pela disciplina funcional da casa;

1.2 – Coordenas as avaliações de desempenho funcional dos servidores;

1.3 – Coordenar os serviços de controle patrimonial;

1.4 – Controlar a política administrativa da Câmara Municipal de Timóteo;

1.5 – Coordenar os serviços de manutenção, conservação e limpeza, bem como a expansão das instalações físicas da Câmara Municipal de Timóteo;

1.6 – Coordenar os serviços gerais da Câmara Municipal de Timóteo;

1.7 – Estabelecer políticas de convênios com a Câmara Municipal de Timóteo, ouvindo a Mesa Diretora;

1.8 – Coordenar a elaboração de concurso público por determinação da Presidência, quando houver;

1.9 – Administrar as licitações para aquisição e/ou alienação de bens móveis ou imóveis e contratação de serviços.

PERFIL EXIGIDO

Formação superior e experiência na área administrativa

CARGO

SECRETÁRIO TÉCNICO LEGISLATIVO

ATRIBUIÇÕES 

1 – Chefiar a secretaria técnica;

2 – Coordenar e acompanhar os trabalhos referentes ao processo legislativo municipal;

3 – Prestar assessoramento técnico-legislativo à Presidência, à Mesa diretora, às Comissões Legislativas, às Bancadas Partidárias e aos Vereadores;

4 – Coordenar e acompanhar o fornecimento da infra estrutura necessária, ao regular processamento legislativo.

PERFIL EXIGIDO

Curso de Administração de Empresas e/ou Direito, com habilitação legal para o exercício da profissão.

CARGO

PROCURADOR JURÍDICO

ATRIBUIÇÕES 

1 – Emitir pareceres técnico jurídico sobre assunto de sua pertinência;

2 – Cuidar do contencioso judicial e extrajudicial;

3 – Assessorar e acompanhar as reuniões plenárias;

4 – Assessorar as comissões parlamentares permanentes e ou temporárias em suas solicitações;

5 – Defender os interesses do Município de Timóteo, orientando os vereadores quando a elaboração de suas solicitações;

6 – Orientar e redigir as peças jurídicas ao seu encargo;

7 – Redigir os projetos de lei, requerimentos, moções, decretos e outros instrumentos afetos ao processo legislativo.

PERFIL EXIGIDO

Formação em Direito e Inscrição na OAB (Ordem dos Advogados do Brasil)

CARGO

GERENTE DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

ATRIBUIÇÕES 

1 – Participar do planejamento, organização, definição de políticas e diretrizes contábeis, financeira e de pessoal da Câmara Municipal;

2 – Organizar e dirigir os trabalhos inerentes à contabilidade, finanças e pessoal da Câmara Municipal;

3 – Planejar, coordenar e controlar as atividades relativas ao desenvolvimento e aplicação das atividades contábeis, para apurar os elementos necessários à Presidência da Câmara Municipal;

4 – Preparar relatório anual de suas atividades e submetê-lo à Presidência da Câmara Municipal;

5 – Prestar assistência contábil à Mesa Diretora a aos demais órgãos da Câmara Municipal;

6 – Planejar, organizar e supervisionar os serviços técnico-administrativo, a utilização de recursos humanos, materiais, financeiros e patrimoniais, estabelecendo princípios, normas e funções, para assegurar a correta aplicação, produtividade e eficiência dos referidos serviços.

7 – Exercer atividades técnicas ou científicas correspondentes à sua formação, especificadas na respectiva regulamentação profissional, nas diversas áreas de interesse da Câmara Municipal;

8 – Controlar os serviços de administração de pessoal, tais como:

- Controle de freqüência de pessoal; 

- Controle de férias e licença de pessoal;

   Acompanhar a aquisição de direitos dos servidores, comunicando-os ao setor competente;

   Manutenção do arquivo de pessoal;

9 – Administrar a organização e controle do arquivo de documentos de responsabilidade da Divisão;

10 – Coordenar a elaboração das folhas de pagamento dos Vereadores e servidores ativos e inativos da Câmara Municipal;

11 – Coordenar a execução de estudos e/ou pesquisas que visem o levantamento de informações e análises da atividade de finanças, Contabilidade e Pessoal;

12 – Coordenar a execução dos pagamentos devidamente autorizados pela Presidência da Câmara;

13 – Administrar o fiel cumprimento da legislação vigente relativo às áreas de finanças, contabilidade e pessoal, inclusive os contratos celebrados pela Câmara Municipal de Timóteo;

14 – Definir com a Presidência, prioridades a serem seguidas no gerenciamento da Divisão;

15 – Propor políticas que visem o desenvolvimento profissional dos servidores da Câmara Municipal;

16 – Aprovar a escala de férias elaborada pelo setor pessoal.

PERFIL EXIGIDO

Formação superior em Ciências Contábeis e habilitação legal para o exercício da profissão (Registro no CRC)

CARGO

COORDENADOR TÉCNICO II

ATRIBUIÇÕES 

1 – Dirigir unidade de terceiro nível de organização;

2 – organizar e orientar entrevistas e reportagens;

3 – coordenar e orientar atividades técnicas em sua área de atuação;

4 – coordenar a produção de informações para a imprensa;

5 – planejar e orientar pesquisas e campanhas institucionais;

6 – coordenar e produzir informativos da instituição;

7 – assessorar o planejamento e execução dos programas de melhoria dos equipamentos;

8 – analisar juntamente com o responsável contábil e o Gerente da Divisão  de Contabilidade, Finanças de Pessoal, as prestações de contas do Executivo e do Legislativo recusadas pelo Tribunal de Contas do Estado, emitindo parecer escrito da análise realizada;

9 – elaborar e/ou coordenar estudos, pesquisas, análises e previsões de natureza econômica, financeira, contábil e de recursos humanos, quando solicitado pela Presidência da Câmara Municipal;

10 – realizar auditorias internas preventivas nas contas da Câmara Municipal de Timóteo;

11 – assessorar a Presidência e Mesa Diretora na elaboração de documentos técnicos;

12 – receber cidadãos em nome da Presidência, procedendo uma tiragem de assuntos e resolvendo os que lhe for possível;

13 – assessorar a Presidência nos assuntos de natureza política;

14 – elaborar o coordenar a agenda de compromissos, audiências políticas da Presidência;

15 – analisar e distribuir a correspondência política endereçada à Câmara Municipal de Timóteo;

16 – elaborar e despachar após a assinatura, a correspondência política da Presidência;

17 – representar a Presidência em eventos ou ocasiões cabíveis, quando determinado por esta;

18 – controlar a utilização do veículo à disposição do Presidente;

19 – assessorar a Presidência no transcorrer das sessões plenárias, nos assuntos de sua competência;

20 – auxiliar no recebimento dos cidadãos que se dirigem à Câmara para tratar de assuntos com a Presidência;

21 – auxiliar no encaminhamento dos assuntos de natureza política;

22 – auxiliar na elaboração das correspondências políticas geradas pela Câmara;

23 – organizar e controlar o arquivo de correspondências da Presidência e do Gabinete;

24 – protocolizar o envio e recebimento de correspondências da Presidência e do Gabinete.

PERFIL EXIGIDO

Formação superior em Comunicação Social – jornalismo, contabilidade, direito, economia, engenharia, com habilitação legal para o exercício da profissão.

CARGO

COORDENADOR TÉCNICO I

ATRIBUIÇÕES 

1 – coordenar e operar sistemas de computador, digitando, conferindo, retificando e processando, para prover manutenção em arquivos e gerar relatórios solicitados pelas diversas unidades da Câmara;

2 – coordenar o suporte aos serviços informatizados, otimizando os recursos necessários;

3 – responsabilizar-se, analisar e estabelecer a utilização de sistemas de processamento automático de dados estudando as necessidades, possibilidades e métodos referentes aos mesmos, definindo e coordenando sua implantação, para executar a implantação e rapidez dos diversos tratamentos e informações;

4 – interagir com órgãos do Governo Municipal, Estadual e Federal, além de organizações da iniciativa privada e sociedade civil, para a criação de um planejamento de ações;

5 – estimular o direito a participação da população nos centros de decisão política, a partir do assessoramento da Câmara Municipal, no planejamento e execução de atividades próprias, fomentando a implantação de projetos e programas de interesse da Câmara;

6 – prestar a tempo e modo o atendimento social à população, acesso aos bens, direitos e serviços públicos, assegurados por lei e essenciais à vida;

7 – manter posto de recepção, orientação, atendimento, encaminhamento e acompanhamento do Cidadão e suas organizações;

estabelecer parcerias com órgãos do poder público ou do setor privado, estimulando a estruturação da Rede Municipal de Cidadania, criando núcleos e formando agentes locais. 

PERFIL EXIGIDO

Formação no curso médio, sendo que, na área de informática, experiência profissional comprovada de no mínimo 04 anos.

CARGO

OFICIAL DE GABINETE

ATRIBUIÇÕES 

1 – digitar ofícios, circulares, memorandos, boletins, relatórios, requisições e outros documentos pré-redigidos para atender a necessidade do Gabinete do Vereador;

2 – recepcionar e encaminhar pessoas aos órgãos competentes;

3 – efetuar preenchimentos de requisições e outros impressos;

4 – prestar informações, pessoalmente ou por telefone, resolvendo problemas diversos ou encaminhando ao seu superior, quando fugir à competência;

 5 – executar atividades correlacionadas às atividades de Secretaria junto aos Gabinetes dos Vereadores; 

 6 – Exercer outras atribuições relacionadas às atividades do Gabinete, inclusive de cunho social desenvolvidas pelo gabinete.

PERFIL EXIGIDO

Ensino médio completo, com apresentação de histórico curricular escolar.

CARGO

ASSISTENTE DE GABINETE

ATRIBUIÇÕES 

1 – digitar correspondências relacionadas às atividades do Gabinete;

2 – controlar, receber e distribuir as correspondências e outros documentos de interesse das bancadas, promovendo seu arquivamento; 

3 – controlar xerox e telefonemas interurbanos dos vereadores; 

4 – prestar informações, pessoalmente ou por telefone, resolvendo problemas diversos ou encaminhando ao seu superior, quando fugir à sua competência;

5 – exercer outras  atribuições relacionadas às atividades do Gabinete, inclusive atividades de cunho social desenvolvidas pelo mandato.

PERFIL EXIGIDO

Ensino fundamental completo, com apresentação de histórico curricular escolar.

CARGO

MOTORISTA DE GABINETE

ATRIBUIÇÕES 

1 – dirigir o automóvel da Presidência;

2 – permanecer à disposição da Presidência, conduzindo-a e atendendo segundo as necessidades;

3 – conduzir os vereadores componentes da Mesa Diretora e autoridades, segundo determinação da assessoria de Gabinete;

4 – zelar pela conservação do veículo, mantendo-o sempre em condições de  uso e funcionamento;

5 – preencher fichas e relatórios de controle do serviço executado, segundo orientação recebida da assessoria de Gabinete da Presidência; 

6 – executar outras atividades, atendendo às necessidades da Presidência. 

PERFIL EXIGIDO

Ensino Fundamental e carteira de habilitação categoria “B” ou superior

